
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 045/2022 

 

 

Insere Alterações na Lei Municipal N° 2.671/2009 e Dá Outras 

Providências 

 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1º - Insere alterações na Lei Municipal nº 2.671/2009, inserindo os 

requisitos para investidura, nos cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, 

Médico, Médico Pediatra, Procurador Jurídico e Psicólogo.  

Art. 2º - As descrições dos Cargos alterados seguem no Anexo I da presente 

Lei. 

 

Art. 3° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 06 de maio de 2022. 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 06.05.2022. 

 

Kátia Michele Passinatto 

Secretária de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS   
 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando 

problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e 

processos básicos do serviço social; analisar causas de natureza social, para estabelecer 

planos de ação capazes de restabelecer a normalidade de comportamento dos indivíduos 

em relação a seus semelhantes ou ao meio social; auxiliar na resolução de dificuldades 

decorrentes e de natureza psicossociais; planejar e desenvolver atividades individuais ou de 

grupos, visando a remoção de dificuldades;  planejar e dirigir programas de serviço social 

em diferentes áreas como educação, saúde, trabalho e outras. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Orientar indivíduos nas suas necessidades pessoais respaldado pelo conhecimento sobre a 

dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando técnicas do serviço 

social para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e ajustamento ao meio 

social; promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, atuando como 

facilitador para que ocorra desenvolvimento de suas potencialidades promovendo 

atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar a promoção coletiva e a 

melhoria do comportamento individual; auxiliar na ampliação da consciência social do 

indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada a participação em 

atividades comunitárias para atender as  aspirações pessoais desse indivíduo;  programar as 

ações básicas da comunidade nos campos social, médico, educacional entre outros, 

valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio econômicas dos indivíduos e da 

comunidade em estudo para   possibilitar a orientação adequada da clientela e o 

desenvolvimento harmônico da comunidade;  atuar em programas específicos; organizar e 

executar programas de serviço social realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 

assistência a saúde e outros;  assistir as famílias nas suas necessidades orientando e 

fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza para  melhorar 

sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros;  prestar 

assistência a menor carente e infrator, atendendo as suas necessidades primordiais para 

assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; 

identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da 

potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações para   permitir a 

eliminação dos mesmos a fim de uma maior rendimento escolar;  articular-se com 

profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, 

estabelecendo troca de informações, a fim de obter novos subsídios para a  elaboração de 

diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de 



atuação; participar dos programas de saúde físico mental da comunidade, promovendo e 

divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais para mobilizar os recursos 

necessários a complementação do tratamento médico;  

 

FORMA DE RECRUTAMENTO:  

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Formação superior em Serviço Social 

b) Outros: Conforme as instruções regulamentares do processo Seletivo 

c) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 40 horas semanais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: ENFERMEIRO 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de enfermagem atuando 

técnica e administrativamente nos serviços de saúde, na proteção de cuidados globais a 

indivíduos e famílias, no desenvolvimento de programas educativos, ao corpo técnico de 

enfermagem, na comunidade e em pesquisas correlatas para promover e recuperar a saúde 

da coletividade. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais ou assessorar em 

assuntos de enfermagem, emitindo parecer, realizar levantamentos, identificar demandas, 

estudar soluções, elaborar programas, projetos e desenvolver pesquisas, articulando suas 

ações com as políticas públicas de saúde; discutir os programas junto aos órgãos 

competentes, participando de suas definições e elaborar normas, roteiros, rotinas e 

padronizar procedimentos; organizar e desenvolver grupos de educação para a saúde, 

ministrando cursos e palestras e assumindo sua coordenação junto a grupos de: 

hipertensos, diabéticos, saúde mental, saúde da mulher, infecções respiratórias entre 

outros; realizar consultas de enfermagem para gestantes e assegurar a gestante puerpéria e 

ao recém nascido a assistência de enfermagem, estabelecendo programas específicos; 

planejar, supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas (PAIS, PAISM, PAIS 

MENTAL, saúde do trabalho, nutrição infantil, amamentação/lactação; coordenar 

campanhas de prevenção e controle das doenças sexualmente transmissíveis – DST/AIDS, 

tabagismo entre outras, além de programas de vigilância epidemiológica; implantar 

programas de higiene e segurança de enfermagem no trabalho, prevenção de acidentes, 

doenças do trabalho e profissionais; realizar notificação de doença de notificação 

compulsória, estabelecendo medidas de prevenção e controle; realizar serviços de triagem 

de pacientes para o atendimento médico; controlar e acompanhar tratamento e 

medicamentos a hipertensos; requisitar e controlar psicotrópicos apresentando receita 

médica e registrando suas saídas em livro de controle; efetuar entrevistas de pacientes em 

serviço de proteção, recuperação e reabilitação de saúde; acompanhar pacientes após a alta 

hospitalar em casos especiais; acompanhar e realizar curativos especiais em nível 

ambulatorial e domiciliar; efetuar coleta de material para o exame preventivo do câncer do 

colo uterino e orientação em relação ao preventivo do câncer uterino e de mamas, assim 

como, orientar sobre o auto exame;  fazer supervisão, acompanhamento e atuação no 

serviço de vacinação; orientar familiares em relação a cuidados de conforto e higiene 

pessoal de pacientes acamados a domicílio;  fazer sondagem vesical e nesogástrico;  

realizar aplicações de leitura de testes para   subsídios;  atender pacientes mentais através 

de visitas domiciliares providenciando o encaminhamento de medicação ao paciente e 

familiar quanto ao estado de saúde e conduta;  acompanhar pacientes hansenianos e 

tuberculosos;  efetuar curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 

tratamentos em situações de enfermagem;  desenvolver atividades necessárias junto as 

creches e escolas de educação infantil do município e outros órgãos da administração 

municipal onde requer trabalhos de um profissional de enfermagem; planejar e desenvolver 



treinamento sistemático para  a equipe de enfermagem, avaliando necessidades e os níveis 

de assistência prestada assim como, coordená-los e supervisioná-los, promovendo reuniões 

de orientação e avaliação;  coletar, analisar dados de produção das atividades de 

enfermagem e agentes de saúde;  participar de programas e atividades de educação 

sanitária, estudando a situação sócio sanitária e enfocando os aspectos prioritários para 

conscientizar a população ou cooperar na solução de seus próprios problemas;  coletar e 

analisar juntamente com a equipe de saúde, dados sócio sanitários da comunidade a serem 

atendidos pelos programas específicos de saúde, consultando e compilando registros de 

instituições da comunidade (serviços de saúde e outros – que prestam assistência sócio 

sanitária), realizando inquéritos junto a população, ou as instituições, entrevistas e 

observações para  possibilitar a diagnose e prognose da situação de saúde da comunidade, 

o conhecimento dos fatores que a estão condicionando e dos recursos disponíveis para  as 

ações de saúde; acompanhar atividades das agentes de saúde e auxiliar nas proposições do 

trabalho a campo para saber das situações levantadas para providenciar ações relativas as 

necessidades da população;  controlar equipamentos, materiais permanentes e de consumo 

e estabelecer rotinas para   garantir a limpeza das unidades sanitárias e dos equipamentos, 

atividades de desinfecção e esterilização; emitir  e assinar relatórios em geral e 

providenciar encaminhamentos. 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO: 

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Superior em Enfermagem 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: 40 horas semanais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: FARMACÊUTICO 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos 

e outros preparados semelhantes, análise de toxinas, de substâncias de origem animal e 

vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos 

especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas para atender a receitas médicas, 

odontológicas e veterinárias,  dispositivos legais,  finalidades industriais e outros 

propósitos. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Proceder à manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, 

utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de 

remédios e outros preparados; requisitar, receber, armazenar, dispensar e controlar 

medicamentos do componente básico e especializado, subministrar produtos médicos e 

cirúrgicos seguindo o receituário médico para recuperar ou melhorar o estado de saúde de 

pacientes; controlar entorpecentes e produtos equiparados registrando suas saídas em guias 

e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos para atender aos dispositivos 

legais; analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos, 

valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de 

cada elemento; analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de 

meios técnicos e outras substâncias para controlar sua pureza e qualidade terapêutica; fazer 

análises clínicas de exesudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, 

saliva e outros valendo-se de diversas técnicas específicas para complementar  o 

diagnóstico de doenças;  realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, 

utilizando técnicas e aparelhos especiais para obter princípios ativo e matérias-primas;  

participar da elaboração e emissão de laudos técnico periciais quando solicitado;  efetuar 

análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o controle de 

qualidade, pureza, conservação e homogeneidade com vistas ao resguardo da saúde 

pública;  manter a fiscalização da farmácia, quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas 

periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente;  

assessorar autoridades superiores preparando informes e documentos sobre legislação e 

assistência farmacêutica a fim de fornecer subsídios para a  elaboração de ordens de 

serviço, portarias, pareceres e manifestos 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Formação Superior em Farmácia 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 20 horas semanais. 



 

 

 

CARGO: MÉDICO      

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: III 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Prestar assistência médica, realizar pequenos 

procedimentos cirúrgicos, fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos, 

executar atividades rotineiras atinentes ao cargo. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: Atender as consultas médicas em 

ambulatório, unidades sanitárias, examinar servidores públicos municipais para fins de 

controle no ingresso, licença e aposentadoria; fazer visitas domiciliares, atender aos 

programas de saúde, preencher e assinar laudos de exames e verificação, fazer diagnóstico 

e recomendar a terapêutica indicada para cada caso, prescrever exames laboratoriais; 

encaminhar casos especiais a setores especializados, preencher a ficha do paciente; 

preparar relatórios mensais relativos às atividades, executar com as demais equipes de 

saúde o acompanhamento dos grupos de atenção à saúde (grupo de gestantes, hipertensos, 

diabéticos, tabagismo, puericultura, melhor idade, etc); identificar situações 

epidemiológicas que apresentem danos ou riscos à saúde e as medidas a serem executadas; 

encaminhar quando necessários os pacientes a serviços de referência (incluindo 

profissionais especializados); participar do planejamento local dos serviços de saúde e da 

equipe educativa, promover juntamente com toda a equipe os programas desenvolvidos 

pelo Município, desenvolver outras atividades correlatas. 

 

FORMA DE PROVIMENTO:  

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Ensino Superior com registro no Conselho Regional de Medicina 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

REGIME DE TRABALHO: 
a) Horário: 20 horas semanais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo diagnósticos. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames clínicos, 

educação e adaptação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o 

estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-

terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar 

pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia 

imediata e realizar clinica geral; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos 

a sua área de competência; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e 

local de trabalho; participar de projetos de treinamento e programas educativos da Saúde 

Pública; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de 

competência; classificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o 

sistema adotado; manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer 

pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de 

comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o 

nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; executar outras 

tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão. 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Curso Superior em Medicina com Especialização em Pediatria. 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 20 horas semanais 

 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Curso Superior e habilitação legal para o exercício da profissão; 

b) Outras: Conforme as inscrições reguladoras do processo seletivo. 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: PROCURADOR  

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: II 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

 Atender, no âmbito administrativo, aos processos e consultas que lhe forem submetidos 

pelo Prefeito, Secretários e Coordenadores das secretarias Municipais, emitir pareceres e 

interpretações de textos legais; confeccionar minutas; manter a legislação local atualizada. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:  

Atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas a 

exame pelo Prefeito, Secretários e Coordenadores das secretarias, emitindo parecer, 

quando for o caso; revisar, atualizar e consolidar toda a legislação municipal; observar as 

normas federais e estaduais que possam Ter implicações na legislação local, à medida que 

forem sendo expedidas, e providenciar na adaptação desta; estudar e revisar minutas de 

termos de compromisso e de responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, 

loteamento, convênios e outros atos que fizerem necessários a sua legalização; estudar, 

redigir ou minutar desapropriações, dações em pagamentos, hipotecas, compras e vendas, 

permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os 

respectivos auto projetos de leis e decretos; proceder ao exame dos documentos 

necessários à formalização dos títulos supramencionados; proceder a pesquisas pendentes a 

instruir processos administrativos, que versem sobre assuntos jurídicos; presidir aos 

inquéritos administrativos; exercer outras atividades compatíveis com a função, de 

conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as quais sejam 

expressamente designados; relatar parecer coletivo, em questões jurídicas de magna 

importância, representar a Municipalidade, como Procurador, quando investido do 

necessário mandato; efetivar a cobrança amigável ou judicial da Dívida Ativa. 

Mensalmente examinar, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados nas secretarias 

municipais, bem como a situação do Pessoal, seus direitos, deveres e pagamento de 

vantagens, executar outras tarefas correlatas. 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO:  

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
a) Escolaridade: Curso superior Direito 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

c) Outros: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Horário: 20 horas semanais 

 

 

 

 



CARGO: PSICÓLOGO 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Atender as demandas existentes nas Secretarias correspondentes tudo o que se refere ao 

comportamento e ao mesmo tempo auxiliar para a preservação do equilíbrio nas relações 

dos demandados. 
 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Atendimento as crianças, adolescentes, escolares e adultos em sessões individuais e coletivas; 

desenvolvimento de ações preventivas em escolares, grupos e comunidades; encaminhamento a 

outros profissionais; desenvolvimento de ações de educação para a saúde e demais atividades que 

lhe forem atribuídas. 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

a) Concurso público 

b) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 20 horas semanais 

 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Curso Superior e habilitação legal para o exercício da profissão; 

b) Outras: Conforme as inscrições reguladoras do processo seletivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 045/2022 

DE 06 DE MAIO DE 2022 

 

 
MENSAGEM 

 

ASSUNTO: INSERE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 2.671/2009 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7, inciso II. 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei 

Municipal n.º 045/2022 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

O Projeto de Lei visa apenas incluir o requisito “Habilitação especifica para 

o exercício da profissão”, nos cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, 

Médico, Médico Pediatra, Procurador Jurídico e Psicólogo, em razão de uma melhor 

regulamentação quanto os requisitos para provimento e recrutamento em razão da 

realização do concurso público. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, 

renovando elevados protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXMO. SR. 

ROBERTO GUARESCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 


